
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA sa SESSAO ORDINARIA, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

(SESSAO H'BRIDA, REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL E POR
VIDEOCONFERENCIA, E TRANSMITIDA PELO CANAL DO TRE/GO NO
YOUTUBE)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Aos trinta e urn dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, as 16:36,
reuniu-se, presencia]mente e pot meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, e osEXCELENTISSIMOS
SENHORES JUIZES MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES JUNIOR, ANA
CLAUDIA VELOSO MAGALHAES, ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR e
ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL. Presentes, por rneio de videoconferência, a
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL,
EXCELENTiSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE
ARAUJO, e o EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ CARLOS AUGUSTO TORRES
NOBRE. Presente em Plenário o EXCELENTISSIMO SENHOR PROCURADOR
REGIONAL ELETTORAL, MARCELLO SANTIAGO WOLFF. Havendo nümero
legal, o Presidente da Corte, DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS,
declarou iniciada a a (oitava) Sessão Ordinária, de 31 de janeiro de 2024.

Inicialmente, o Presidente da Corte, ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos, registrou as presencas dos Juizes Membros e do Procurador Regional
Eleitoral, conforme acima descrito, cumprimentando a todos. Após, informou que havia
feitos judiciais e administrativos na pauta do sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
corn urna inscrição para sustentação oral no 10 processo da pauta, o Agravo Interno na
Prestação de Contas Eleitorais n° 0602931-97.2022.6.09.0000, pelo Doutor Bruno Aurélio
Rodrigues da Silva Pena, OAB/GO n. 33.670, para falar em nome do
Raphael Guiotti Lustosa.



Em seguida, o Presidente da Corte comunicou que contiinuariam suspensos corn
vista para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior os processos listados nos nümeros 2 e 3 da
pauta (respectivarnente, os Habeas Corpus Criminais n. 0600710-10.2023.6.09.0000 e n.
0600711-92.2023.6.09.0000).

Registre-se que, concluldos debates sobre o feito n. 6 da pauta (Recurso Criminal
Eleitoral no 0600022-19.2021.6.09.0097), que ficou suspenso corn vista para oJuiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior, a JuIza Aria Claudia Veloso Magalhães pediu licença e se
retirou da sessão, assim como o fez a Desembargadora Amelia Martins de Araüjo pouco
depois, após a conclusão do julgamento do 9° processo da pauta (Agravo Interno na
Prestaçao de Contas Eleitorais n° 0603279-18.2022.6.09.0000) - ressaltando-se que ficou
invertida a ordem de julgamento dos processos n. 8 e 9 da pauta, tendo o 9° sido julgado
antes.

Após as comunicaçöes, o Presidente da Corte deu inicio aos julgarnentos.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRONICO - PJe:

1. AGRAVO INTERNO NA PRESTAçAO DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0602931-97.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
AGRAVANTE: THIALU RAPHAEL GUIOTTI LUSTOSA (ELEICAO
2022 - DEPUTADO FEDERAL)
ADVOGADO: BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA -

OAB/GO 33670-A E OUTROS
SuSTENTAcAO ORAL: 0 Doutor Bruno Aurélio Rodrigues da Silva
Pena fez sustentação oral em nome do agravante Thialu Raphael
Guiotti Lustosa.
MANIFEsTAçAO ORAL DO PROCURADOR REGIONAL
ELEITORAL: 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Marcello
Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito pelo parcial provimento do
agravo interno.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acoihendo



ministerial, em CONHECER e DKR PROVIMENTO ao AGRAVO
INTERNO para afastar o recoihimento ao Tesouro Nacional do valor
de R$ 115.803,92 (centro e quinze mu, oitocentos e oitenta e três reais
e noventa e dois centavos), mantendo a determinaçâo de recoihimento
de R$ 5.215,12 (cinco mu, duzentos e quinze reais e doze centavos),
relativo ao item 17.5.A, concernente a sobra de campanha, nos termos

do voto do relator.

2. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600710-10.2023.6.09.0000
ORIGEM: TRINDADE - GO
RElATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
IMPETRANTE: JOAO MARCIO PEREIRA
PACIENTE: MARDEN GABRIEL ALVES DE AGUTAR JUNIOR
ADVOGADO: JOAO MARCIO PEREIRA OAB/GO 27771
IMPETRADO: JUIZO DA O49 ZONA ELEITORAL DE TR]INDADE

GO
DECISAO: Na sessão do dia 18/12/2023, o relator, Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior, informou que os Habeas Corpus
nürneros 0600711-92.2023 e 0600710-10.2023, relacionados nos nümeros
1 e 2 da pauta, seriarn julgados conjuntamente e que faria a leitura do
relatório e voto do nümero 2 da pauta - Habeas Corpus nümero
0600710-10.2023 -, que é conexo ao nürnero 1 e deste faria a leitura
sornente da parte dispositiva. Então, após a apresentação do relatório
do feito relacionado no nürnero 2 da pauta - Habeas Corpus nürnero
0600710-10.2023 -, o Presidente da Corte, Desernbargador Itaney
Francisco Campos, passou a palavra ao Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Marcello Santiago Wolff, que opinou oralmente pela
denegação da ordem de habeas corpus. Na sequência, o relator, Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes Ji1thor, proferiu voto no Habeas
Corpus nümero 0600710-10.2023 no sentido de confirmar a medida
liminar deferida no ID n° 37674035 e conceder a ordem de Habeas
Corpus em favor do paciente Marden Gabriel Alves de Aguiar Junior,
corn o trancamento da ação penal e seu antecedente inquérito policial.
Quanto ao julgarnento do feito relacionado no nümero 1 da pauta,
proferiu voto no sentido de não conhecer do Habeas Corpus nümero
0600711-92.2023. Nesta oportunidade, o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, pediu permissão ao
Presidente Desernbargador Itaney Francisco Campos para uma
intervenção, ja que estavam no rnornento dos debates e observou que,
efetivarnente, trata-se de situaçôes absolutarnente distintas, pois,
ernbora arnbos os institutos tenharn origern no plea bargain, no plea
bargaining, os procedirnentos são distintos e as consequências são
bern outras, pois não tern ação penal ainda, é em mornento
antecedente, se não é o caso de se indicar o arquivarnentodo ,'
procedirnento investigatório, se formula o acordo de nãorsec



penal, não aceito o acordo, oferece-se a denüncia e vai ser prelibada a
possibilidade da investigacao em juizo, argumentando que são
procedirnentos distintos e numa solução absolutamente prematura,
baja vista que se está em fases de aceitação ou não da aplicação do
artigo 72, que trata da hipotese de transação penal nos crimes de
menor potencial ofensivo da competência de juizado e o outro é a não
persecução penal, sendo que o representante do Ministério Püblico,
pode oferecer, não aceitar, apresentar denüncia e o juiz rejeitá-la,
porque o juizo prévio de admissibilidade ainda se dará, não tern ação
penal em curso, a instancia não foi instaurada, ressaltando que são
situaçöes absolutamente distintas e corn soluçöes absolutarnente
prernaturas. Por conseguinte, o Presidente da Corte, Desernbargador
Itaney Francisco Campos, consultou o relator, Juiz Márcio Antonio de
Sousa Moraes Jirnior, que inforrnou que faria a adequacão e
concederia a ordern de habeas corpus para efeito do arquivarnento do
inquerito policial. Então, o Presidente da Corte colheu o voto da Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães, que solicitou vista dos autos,
inicialmente, em bancada. Os Juizes Adenir Teixeira Peres Junior e
Carlos Augusto Torres Nobre preferirarn aguardar o pedido de vista
dos autos. Ao ensejo, o Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
declarou que iria aguardar o pedido de vista, mas se perniitiu urn
avanço e afirrnou que não concede a ordern, e que não ha se falar ern
repetição, visto que são situaçöes em que causa de pedir e pedido são
distintos, urna é de aplicação ou não de transaçao penal, não haverá
ação penal, a decorrência é imposição de pena sern processo, tanto é
que não pode ser pena privativa da liberdade, tern que ser pena que se
charna de alternativa, e, no outro, é de inviabilizar o acordo de não
persecução porque não tern ação penal ainda. Registre-se que, ao final
da sessão, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães declarou ao
Presidente da Corte, Desernbargador Itaney Francisco Carnpos, que
estaria apta a proferir voto, mas em razão da ausência rnornentânea e
justificada do Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, o
julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhães. Registre-se, ainda, que o Juiz Roberto
Neiva Borges não participou do julgamento dos presentes habeas
corpus, tendo participado da sessão após o pedido de vista dos autos.

Na sessão do dia 22/1/2024, o julgarnento continuou suspenso corn
vista dos autos para a Jufza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os
apresentara na sessão do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia
23/1/2024, o julgamento continuou suspenso com vista dos autos para
a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os apresentara na sessão
do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia 24/1/2024, a Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães proferiu voto-vista no sentido de
acornpanhar o voto do relator. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres Jñnior
solicitou vista dos autos. 0 Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre aguarda
a vista dos autos 0 Vice-Presidente e Corregedor Substitut6



Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, antecipou o voto pela
denegação da ordern de habeas corpus, reservando-se o direito de
refluir em virtude dos argurnentos do vow-vista a ser proferido pelo
Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Ao ensejo, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos, passou a palavra ao relator
para esciarecimento sobre o teor do voto quanto ao trancarnento da
ação penal ou do inquérito policial. Por conseguinte, o Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior declarou que foi feita a adequacão e
o voto e no sentido da concessao da ordem para trancamento do
inquérito policial. Entäo, o julgarnento ficou suspenso corn vista dos
autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia
25/1/2024,0 julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 29/1/2024, turno
vespertino, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 30/1/2024, o
julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para 0 Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 31/1/2024, o julgamento
continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira
Peres Junior.

3. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600711-92.2023.6.09.0000
ORIGEM: TRINDADE - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
IMPETRANTE: JOAO MARCIO PEREIRA
PACIENTE: MARDEN GABRIEL ALVES DE AGUJAR JUNIOR
ADVOGADO: JOAO MARCIO PEREIRA - OAB/GO 27771
IMPETRADO: PROMOTOR DA 049 ZONA ELEITORAL
DECISAO: Na sesso do dia 18/12/2023, o relator, Juiz Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior, inforrnou que os Habeas Corpus
nümeros 0600711-92.2023 e 0600710-10.2023, relacionados nos nürneros
1 e 2 da pauta, seriarn julgados conjuntarnente e que faria a leitura do
relatório e voto do nürnero 2 da pauta - Habeas Corpus nürnero
0600710-10.2023 -, que e conexo ao nürnero 1 e deste faria a leitura
somente da parte dispositiva. Então, após a apresentacao do relatório
do feito relacionado no nümero 2 da pauta - Habeas Corpus numero
0600710-10.2023 -, o Presidente da Corte, Desernbargador Itaney
Francisco Carnpos, passou a palavra ao Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Marcello Santiago Wolff, que opinou oralrnente pela
denegação da ordern de habeas corpus. Na sequência, o relator, Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior, proferiu voto no Habeas
Corpus nümero 0600710-10.2023 no sentido de confirrnar a medida
liminar deferida no ID no 37674035 e conceder a ordern de Habeas
Corpus em favor do paciente Marden Gabriel Alves de Aguiar Junior,
corn o trancarnento da ação penal e seu antecedente inquerito policiaL
Quanto ao julgamento do feito relacionado no nurnero 1
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proferiu voto no sentido de não conhecer do Habeas Corpus nümero
0600711-92.2023. Nesta oportunidade, o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, pediu permissão ao
Presidente Desembargador Itaney Francisco Campos para uma
intervenção, ja que estavam no momento dos debates e observou que,
efetivamente, trata-se de situaçôes absolutarnente distintas, pois,
embora ambos os institutos tenham origern no plea bargain, no plea
bargaining, os procedimentos são distintos e as consequências são
bern outras, pois não tern ação penal ainda, é em momento
antecedente, se não é ø caso de se indicar o arquivamento do
procedimento investigatório, se formula o acordo de não persecução
penal, não aceito o acordo, oferece-se a deniincia e vai ser preibada a
possibilidade da investigacao em juizo, argurnentando que são
procedimentos distintos e numa solução absolutamente prematura,
haja vista que se está em fases de aceitação ou não da aplicacão do
artigo 72, que trata da bipótese de transaçao penal nos crimes de
menor potencial ofensivo da competéncia de juizado e o outro é a não
persecução penal, sendo que o representante do Ministério Püblico,
pode oferecer, não aceitar, apresentar denüncia e o juiz rejeitá-la,
porque o juIzo prévio de admissibilidade ainda se dará, não tern ação
penal em curso, a instancia não foi instaurada, ressaltando que são
situaçöes absolutamente distintas e corn soluçôes absolutamente
prematuras. Por conseguinte, o Presidente da Corte, Desembargador
Itaney Francisco Campos, consultou o relator, Juiz Márcio Antonio de
Sousa Moraes Junior, que informou que faria a adequacao e
concederia a ordern de habeas corpus para efeito do arquivamento do
inquerito policial. Então, o Presidente da Corte colheu o voto da Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães, que solicitou vista dos autos,
inicialmente, em bancada. Os JuIzes Adenir Teixeira Peres Junior e
Carlos Augusto Torres Nobre preferiram aguardar o pedido de vista
dos autos. Ao ensejo, o Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
declarou que iria aguardar o pedido de vista, mas se permitiu urn
avanço e afirmou que não concede a ordern, e que não ha se falar em
repetição, visto que são situaçôes em que causa de pedir e pedido são
distintos, uma é de aplicação ou não de transação penal, não haverá
ação penal, a decorréncia é imposição de pena scm processo, tanto é
que não pode ser pena privativa da liberdade, tern que ser pena que se
chama de alternativa, e, no outro, e de inviabilizar o acordo de não
persecução porque não tern ação penal ainda. Registre-se que, ao final
da sessão, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães declarou ao
Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos, que
estaria apta a proferir voto, mas em razão da ausência momentânea e
justificada do Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhães. Registre-se, ainda, que o Juiz Roberto
Neiva Borges não participou do julgamento dos presentes lakeasT



corpus, tendo participado da sessão apos o pedido de vista dos autos.

Na sessão do dia 22/1/2024, o julgarnento continuou suspenso corn
vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os
apresentara na sessão do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia
23/1/2024,0 julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para
a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os apresentará na sesso
do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do clia 24/1/2024, a Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães proferiu voto-vista no sentido de
acompanhar o voto do relator. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres Junior
solicitou vista dos autos. 0 Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre aguarda
a vista dos autos. 0 Vice-Presidente e Corregedor Substituto,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, antecipou o voto pela
denegacão da ordern de habeas corpus, reservando-se o direito de
refluir em virtude dos argurnentos do voto-vista a ser proferido pelo
Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Ao ensejo, o Presidente da Corte,
Desembargador haney Francisco Carnpos, passou a palavra ao relator
para esclarecimento sobre o teor do voto quanto ao trancamento da
ação penal ou do inquérito policial. Por conseguinte, o Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior declarou que foi feita a adequacão e
o voto é no sentido da concessão da ordem para trancarnento do
inquérito policial. Então, o julgarnento ficou suspenso corn vista dos
autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Jiinior. Na sesso do dia
25/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do clia 29/1/2024, turno

vespertino, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 30/1/2024, o
julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior. Na sessâo do dia 31/1/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira
Peres Junior.

4. RECURSO CONTRA ExPEDIçAo DE DIPLOMA N° 0600169-
05.2022.6.09.0002
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
REVISORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
RECORRENTE: MINISTERIO PT.JBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: IGOR RECELLY FRANCO DE FREITAS
ADVOGADOS: CASSIA ALBERTO CAJANGO - OAB/GO 65708
LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA BATISTA - OAB/GO 23188
SUELLEN MARQUES VARGAS NOGUETRA - OAB/GO 62176
DECISAO: Na sessão do dia 25/1/2024, o Presidente da Corte,
Desernbargador haney Francisco Campos, anunciou os dados do feito
e a presenca de urn dos advogados do recorrido, Doutor Leonardo de
Oliveira Pereira Batista, no plenário, e o resurno do julgamento ate
aquele momento, assirn, declarou que houve desacolhinntodo



parecer ministerial, foi acolhida questäo de ordern e suspenso o
presente Recurso Contra Expedicão de Diploma - RCED, ate que
sobreviesse decisão do Tribunal Superior Eleitoral em agravo, nos
termos do voto da revisora, JuIza Alessandra Gontijo do Amaral,
designada redatora para o acórdão, corn pertinencia a questao
incidental, e passou a palavra ao relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior. Nesta ocasião, o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior afirmou
que, antes de pontuar as questöes relativas ao RCED, gostaria de dar
ciência ao Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente e aos
Excelentfssimos Senhores Juizes Membros sobre a apresentação pelo
recorrido, ha cerca de urna hora e meia do inicio da sessão, de urn
incidente de suspeição em que o excipiente alega a parcialidade de
Sua Exceléncia, o relator, apontando corno parcialidade, dentre outros
argumentos e por iiltimo, o fato da inclusâo do feito em pauta para
julgamento. Ao ensejo, o relator, Juiz Adenir Teixeira Peres Jñnior,
corn base no artigo 98 do Regimento Interno do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás - RITREGO, destacou que a exceção de suspeiçâo
tern rito próprio, mas o pedido foi apresentado de forrna interlocutória
e inadequada nos autos, de sorte que entendeu, de forma preliminar,
pelo nào conhecirnento do pedido, e o submeteu ao Presidente da
Corte. 0 Desembargador haney Francisco Campos declarou que o
julgamento está em curso e a exceçao de suspeiçâo é intempestiva,
inoportuna em face do trâmite do processo e desenvolvimento do ato
de julgamento, e, se deve ser dirigido ao Presidente da Corte e foi
encarninhado ao relator, ate o destinatário revela a inadequação do
incidente, de qualquer forrna, entende que é inadmissivel a exceção de
suspeição neste mornento, e se o próprio relator não reconhece a
suspeição, da parte da Presidência, reiterou que é inoportuno o
oferecimento da exceção a esta altura, destarte, encaminhou decisão
pela rejeiçao da exceção de suspeição, mas, de qualquer forma, iria
subrneter ao Plenário, que e o órgão competente para rever decisöes
da Presidéncia. Ao ensejo, o Procurador Regional Eleitoral, Doutor
Marcello Santiago Wolff, se colocou a disposicão do Presidente da
Corte para, caso entendesse necessário, fosse coihida a manifestação
ministerial. Então, o Desembargador Itaney Francisco Carnpos
declarou que, como se tratava de questâo formal, Sua Excelência, o
Procurador Regional Eleitoral, poderia também se manifestar para
constar dos autos. Por conseguinte, o Doutor Marcello Santiago Wolff
declarou que havia lido a petiçao e entende que ela é destituida de
fundamentos, intempestiva e turnultuária, e que existe jurisprudência
consolidada no TSE no sentido de se rejeitar esse tipo de exceção.
Argumentou que se tratava de urn ataque pessoal dirigido ao relator,
que se tornou vulnerável porque na sessào do dia 16 de outubro de 2023
antecipou o mérito do voto no sentido contrário a pretensao da parte,
sendo que essa mesrna parte fez uso da tribuna na Cârnara Municipal,
no dia 28 de novembro de 2023, salvo engano, para lançar um ataqié
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virulento, de forma maldosa, também quanto a pessoa do relator, e
que o teor do incidente de suspeição é a repetição dos mesmos
argurnentos que o vereador apresentou na tribuna da Cârnara
Municipal. Assim, rnanifestou pela rejeiçao da exceção de suspeicão
porque intempestiva, leviana e destituida de provas, razão pela qua!
não merece ser considerada. Na sequência, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos, para que não se alegue
negativa de jurisdiçâo, comunicou que iria coiher os votos dos Juizes
Membros. Por sua vez, o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior
declarou que, lastreado, inclusive, no histórico levantado pelo
eminente Procurador Regional Eleitoral quanto a essa sucessividade
de ataques infundados direcionados de forma intempestiva e leviana
ao relator, se não seria o caso de aplicação de sanção de litigância de
má-fé por oposição injustificada ao andarnento do processo, conforme
expressa disposição do artigo 80, incisos IV e V, do Codigo de
Processo Civil. Então, o Presidente da Corte confirmou corn o Decano
da Corte que Sua Excelência entendia que além de a exceção de
suspeição não ser admitida deveria ser sancionada pot litigância de
rná-fé, e declarou que o Colegiado rejeitava de piano a exceção de
suspeição. Nesta oportunidade, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães
cornunicou ao Presidente da Corte que não teve acesso a petiçao da
exceçào de suspeição mencionada em plenário porque não conseguiu
abrir o sistema PJe, de modo que não sabia se a ünica alegaçao seria
sobre pautar os autos para julgamento. A Desembargadora Amelia
Martins de Araüjo declarou que comungava do mesmo entendimento
do relator, do Presidente da Corte e do Juiz Márcio Antonio de Sousa
Moraes Junior pelo não conhecimento da exceção de suspeição. Em
razão da manifestaçäo oral da Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, o
Presidente da Corte retornou a palavra ao relator, que apresentou
inforrnaçöes a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães sobre o teor da
exceção de suspeiçao no sentido de que o excipiente/recorrido faz
ilaçôes, cria narrativas e apresenta fatos criando conexôes,
propagando noticias destituidas de verdade sobre as quais discorreu,
e apresentou, de forma fundamentada, as razôes pelas quais não se dá
por suspeito e se sente muito tranquilo quanto a sua imparcialidade
na conduçao dos autos. 0 Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre ressaltou
que a apresentação do incidente de suspeição não se mostra oportuna,
lançada no limiar do julgarnento, alegando fatos sobre os quais a parte
já tinha urn juizo forrnado antes e, conforme destacado, a autoridade
cornpetente para conhecer o pedido, o Presidente da Corte, já se
manifestou de maneira cabal, fundamentada, denegando o
encaminhamento da exceçäo, sendo que a questão foi afastada, quer
no seu aspecto formal, quer no seu aspecto material. Em seguida, o
Presidente da Corte declarou que todos estavam acordes, então,
quanto ao não conhecimento da exceção de suspeição. Registre-se que
o Tribunal, por unanimidade, nâo conheceu da exceção de suspeiçãO,



nos termos do voto do relator. Por conseguinte, o Excelentissimo
Senhor Desembargador Presidente concedeu a palavra ao relator para
a continuidade do julgamento, ressaltando que houve a questao de
ordem suscitada pela revisora, Juiza Alessandra Gontijo do Amaral,
que havia urn motivo que levaria a suspensão e que agora o julgamento
seria retomado. Neste momento, o Doutor Leonardo Pereira Batista
solicitou a palavra e o Presidente da Corte comunicou que a
concederia desde que o advogado do recorrido fosse objetivo e
discorresse sobre questão fática, ocasião em que o relator, Juiz Adenir
Teixeira Peres Jñnior, declarou que iria prestar esclarecimentos que
talvez suprisse a questao de ordem que o advogado iria mencionar.
Destarte, o relator declarou que houve urna deiberação do plenário da
Corte determinando a suspensão do feito e estaria apresentando
alguns fatos relevantes alegados pelo representante da Procuradoria
Regional Eleitoral e que submeteria esse pedido do Ministério Püblico
Eleitoral para que fosse avaliado em plenário, a fim de que se
deiberasse sobre a manutenção da suspensão do processo ou se seria
reconsiderada a decisão anterior e seria dada continuidade ao
julgamento do feito. Portanto, afirmou que a questao que iria
apresentar ao Colegiado seria tão-somente os argumentos e os fatos
apresentados pelo Ministério Püblico Eleitoral no sentido de que
enseja a continuidade do julgamento. Então, submeteu essa questão
ao Plenário. Ao ensejo, o Presidente da Corte concedeu a palavra ao
Doutor Leonardo de Oliveira Pereira Batista que, iriicialmente,
informou que não foi o subscritor da exceçao de suspeição, e, após,
discorreu sobre a condição suspensiva ate o trânsito em julgado, e que
a continuidade do julgarnento representaria ofensa ao principio da
colegialidade. Tendo em vista que o citado advogado não se restringiu
a questoes de fato, o Presidente da Corte não permitiu mais a
manifestação oral. Na sequência, o relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Jrnior, submeteu aos eminentes Pares, corn base no artigo 62, inciso
XXV, do RITREGO, a proposicão de retomada do julgamento
ajuizada pelo Ministério Püblico Eleitoral em desfavor do recorrido, e
proferiu decisâo no sentido de acoiher o pedido formulado pelo
representante da Procuradoria Regional Eleitoral para dar
continuidade ao julgarnento do presente RCED. 0 Presidente da
Corte afirmou que ainda se tratava de urna questão incidental, urna
vez que o relator já proferiu voto de mérito no RCED, e colheu a
deliberação dos demais Membros da Corte pela continuidade ou näo
do julgamento do RCED. Corn a palavra, a revisora, Juiza Alessandra
Gontijo do Arnaral, afirmou, em sintese, que não se suspende pela lei
processual civil quando ha urna questao apenas lirninar e que a
questao da suspensão da prejudicialidade de urn julgamento em outro
obviarnente se refere ao mérito, sendo que teve conhecimento de que
o processo está encaminhado para set pautado no TSE, pars..
julgarnento do mérito, assirn, entende que a suspensâo da liiaiiã9
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é capaz de irnplernentar a condição suspensiva de urn acórdão
transitado ern julgado proferido por esta Corte, por rnaioria de votos,
então, urna vez não irnplernentada a questão suspensiva constante do
acórdão, que é ø julgarnento do mérito, e no a questão liminar de urn
recurso, indagou se a Corte poderia dar continuidade ao julgarnento.
Arguiu que o pedido do Ministério Püblico Eleitoral ocorreu em sede
de ernbargos de declaração, e que a suspensão do feito se deu sobre o
rnérito do julgamento do recurso. Dessarte, se entenderem que está
implernentada a condição suspensiva, que foi votada a rnaioria, em urn
acórdão transitado ern julgado, estava apta a proferir o seu voto, rnas
rnanifestou que não ha a rnenor condição de contra o próprio
julgarnento da Corte dar continuidade a urn julgarnento sern
irnplernentação da condição suspensiva anteriormente decidida ern
acórdao transitado ern julgado, de rnodo que votava pela rnanutençao
da suspensâo do julgarnento. 0 relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, argurnentou que não ha que se rnencionar trânsito ern julgado,
pois estavarn tratando de questão de ordern preliniinar e, portanto, não
ha coisa julgada. 0 Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre declarou que
quanto a questão do trânsito em julgado restou claro que diz respeito
ao que se decidiu na assentada passada, ate porque estavarn diante de
uma circunstância nova, de fatos que autoriarn revisitar o decreto de
suspensâo, nâo estava votando contra urna decisão que transitou ern
julgado, estava revisitando urna decisão que declarou que o processo
ficaria suspenso ate a decisão de tránsito ern julgado de urn recurso
especial, que ainda não sobreveio, tendo noticia de que está pendente
de julgamento no recurso especial urn agravo interno, e entende que
as razöes trazidas tanto pelo relator quanto pela revisora permitern a
retornada do julgarnento do processo, de modo que votava no sentido
de que a Corte possa retornar o julgamento do RCED. Ao ensejo, o
Presidente da Corte afirrnou que houve alteraçao naquela situação,
teria sido urna preclusão eventualmente, agora desconstituida por urn
fato novo, e que não ha coisa julgada rnaterial, que irnplica exame de
rnatéria de fundo. A Desernbargadora Amelia Martins de Araüjo
proferiu voto acompanhando o voto do relator e do Juiz Carlos Augusto
Torres Nobre pela continuidade do julgamento. 0 Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Jiinior também proferiu voto pela
continuidade do julgamento do RCED, baja vista que o cenário resta
modificado, corn açóes distintas scm correlação umbilical. A Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães declarou que, atendo-se ao que foi
transcrito no acórdão dessa Corte, concorda corn a revisora, Juiza
Alessandra Gontijo do Amaral, em seu argumento de que nâo se
tratava de transito em julgado de liminar, ate porque isso não existe,
pois o feito esta suspenso ate analise do mérito, é ø que ihe parece
mais consentâneo corn o sisterna jurldico processual civil em vigor no
pals, visto que as decisöes poderäo ser conflitantes, gerar inseguranç
juridica, pois o julgarnento no TSE poderá irnpactar efetivarnçnx(no
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julgamento desta Corte, e que o Colegiado pode mudar seu
entendimento, mas os termos do acórdão são claros, suspendendo o
processo ate o julgarnento do TSE, assirn, não ye adimplida a condição
a que ficou suspenso o processo e, embora lamente, porque é muito
favorável a prestacao jurisdicional célere, no caso dos autos não é
possivel fazer esse julgarnento, porque a condição suspensiva não foi
efetivada, o julgamento no TSE não aconteceu, não identifica
qualquer fato novo corno posto, razöes pelas quais votava no sentido
da manutenção da suspensão do julgarnento do presente RCED. 0
Excelentissimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos
registrou que, como o feito exigia voto do Presidente da Corte, se
afinava corn o entendirnento do relator no sentido de que é possivel
sim a continuidade do julgamento, pois houve uma questão incidental
que foi deliberada, mas houve fato novo, e que o próprio Colegiado
que deliberou nurn sentido pode mudar, naturairnente, porque não
houve coisa julgada material, e sim coisa julgada formal, que desde
que mude a situação deterniinante pode ser desconstitulda, então, é
uma questão processual que foi deliberada, e agora as circunsulncias
mudaram e autorizaram a alteração daquela deliberação no curso de
urn julgarnento, e que tinharn que prestar a jurisdição, assirn, estava

autorizada a continuidade da prestacão jurisdicional. Registre-se que
o Tribunal, pot rnaioria, deliberou pela continuidade do julgarnento do
presente RCED, nos termos do voto do relator, que foi acompanhado
pelo Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre, pela Desembargadora Amelia
Martins de Arañjo, pelo Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior
e pelo Presidente da Corte, Desernbargador Itaney Francisco Campos.
Vencido o voto da revisora, Jufza Alessandra Gontijo do Amaral, pela
rnanutenção da suspensão do julgarnento, que foi acompanhado pela
Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães. Em razão de que o relator já
havia proferido o voto de mérito - no sentido de julgar procedente o
Recurso Contra Expedicão de Diploma para cassar o diploma
conferido a Igor Recelly Franco de Freitas corno vereador eleito no
pleito de 2020 do rnunicfpio de Goiânia -, o Presidente da Corte passou
a palavra a revisora, que proferlu voto divergente no sentido de julgar
improcedentes os pedidos formulados no RCED para manter o
diploma conferido a Igor Recelly Franco de Freitas. Após, o
Desembargador Itaney Francisco Campos concedeu a palavra ao
relator. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres Junior ponderou que não ha se
falar em suplencia, pois o PROS so foi alcançar a primeira cadeira
depois de 2 anos após a retotalização, dal a distinção, se diplomou o
candidato mais votado, sendo que os mandatos são do partido, então,
naquele momento da diplomação pela Justica Eleitoral, o recorrido já
estava em outro partido, em nenhum momento ele foi suplente e a
expulsão do PROS é irrelevante, posto que se discute a validade de seu
diploma, enquanto ato decisório de natureza administrativa que
encerra o processo eleitoral e atesta a aptidão do candida
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empossado no cargo, mais especificamente, impugnou-se o ato que
atestou ter sido o requerido eleito no pleito de 2020 corn base no
recálculo das votaçöes efetivadas em 7 de novembro de 2022, no
pressuposto de sua capacidade eleitoral passiva, a qual se demonstrava
plena i-ia época em que seu requerirnento de registro de candidatura
foi deferido e ora sujeita-se a novo crivo de verificação na vertente

enunciada em precedentes do TSE nesta senda e que, em sede de
RCED, cinge se a averiguar a existência ou não de fihiação partidária
como condição de elegibilidade impugnada supervenientemente ao
registro de candidatura do ora recorrido, sendo irrelevante conhecer
do motivo ou causa de sua eventual inexistência. Ento, declarou que
encaminhou o voto pela simulaçâo de sua expulsão em clara fraude a
lei e que o ato de expulsão foi assinado por autoridade incompetente,
e, em que pese a revisora ter afirmado que é ato interna corporis, este

deve ser registrado no TSE, assim, manteve o voto em todos os seus
termos. Nesta oportunidade, o Doutor Leonardo Batista pediu a
palavra para informar que a ata foi assinada pelo representante
nacional do partido. Após, o julgamento foi suspenso corn vista
compartilhada para o Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre e para a
Desernbargadora Amelia Martins de Araüjo. Na sessão do dia
31/1/2024, o Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre proferiu voto-vista no
sentido de acompanhar a divergência inaugurada pela revisora, Juiza
Alessandra Gontijo do Amaral. A Desembargadora Amelia Martins de
Arañjo, igualmente, proferiu voto-vista acompanhando o voto

divergente. 0 Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior
acompanhou o voto do relator no sentido de julgar procedente o
RCED. A Juiza Ana Claudia Veloso Magalhaes acornpanhou o voto

divergente, na integra. 0 julgarnento foi suspenso corn vista dos autos

para o Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco
Carnpos.

5. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600788-04.2023.6.09.0000
ORIGEM: CACHOEIRA ALTA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
IMPETRANTE: ANSELMO FERREIRA DA CRUZ FILHO
ADVOGADOS: ANSELMO FERREIRA DA CRUZ FILHO - OAB/GO
58501
EMANUELJOSE RODRIGUES DE FREITAS - OAB/GO 61716
PACIENTE: ANSELMO FERREIRA DA CRUZ FILHO
ADVOGADOS: ANSELMO FERREIRA DA CRUZ FILHO - OAB/GO
58501
EMANUELJOSE RODRIGUES DE FREITAS - OAB/GO 61716
IMPETRADO: JUIZO DA 097 ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA
ALTA GO
DECISAO: Na sessão do dia 23/1/2024, o Doutor Emanuel José
Rodrigues de Freitas fez sustentação oral em



impetrante/paciente Anselmo Ferreira da Cruz Filho. 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, reiterou o parecer
escrito pela denegacao da ordem de habeas corpus. 0 julgamento foi
suspenso corn vista dos autos para o relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior. Na sessâo do dia 24/1/2024, o relator, Juiz Adenir Teixeira
Peres Junior, proferiu voto no sentido de denegar a ordern de habeas
corpus impetrada por Anseirno Ferreira da Cruz Filho visando trancar
a Ação Penal n° 5281389-50.2023.8.09.0148 em tramitação na 97 Zona
Eleitoral de Goiás. 0 julgamento foi suspenso corn vista dos autos
para a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral. 0 Juiz Carlos Augusto
Tôrres Nobre aguarda a vista dos autos. A Vice-Presidente e
Corregedora, Desembargadora Amelia Martins de Araüjo,
acornpanhou o voto do relator pela denegaço da ordem de habeas
corpus, reservando-se o direito de refluir após a apresentaçao do voto-

vista. 0 Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior e a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhães aguardarn a vista dos autos. Na sessão do
dia 25/1/2024, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos
para a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral. Na sesso do dia
29/1/2024, turno vespertino, a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral
proferiu voto-vista divergente no sentido de conceder a ordern de
habeas corpus, diante da inexistência de justa causa apta a autorizar a
continuidade da Açâo Penal n. 0600068-37.2023.6.09.0097, e determinar
o seu trancarnento, corn fundarnento no artigo 648, inciso I, do Código
de Processo Penal. Então, o Presidente da Corte, Desembargador
Itaney Francisco Carnpos, passou a palavra ao relator, Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior, que reiterou a fundamentaçäo do voto proferido
e o rnanteve em todos os seus termos. 0 Juiz Carlos Augusto TOrtes
Nobre solicitou vista dos autos. A Desembargadora Arnélia Martins
de Araüjo rnanteve o voto acompanhando o relator. 0 Juiz Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior aguarda a vista dos autos. Ajuiza Ana
Claudia Veloso Magalhães acornpanhou o voto divergente proferido
pela Juiza Alessandra Gontijo do Amaral. 0 julgarnento foi suspenso
corn vista dos autos para o Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre. Na
sessão do dia 30/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista
dos autos para o Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre. Na sessão do dia
31/1/2024, o Juiz Carlos Augusto TOrtes Nobre proferiu voto-vista no
sentido de acompanhar o voto divergente. 0 Juiz Márcio AntOnio de
Sousa Moraes Junior tambérn acornpanhou o voto divergente. Em
seguida, o Presidente da Corte, Desembargador haney Francisco
Carnpos, proclarnou o resultado nos seguintes termos: ACORDAM os
Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por rnaioria,
desacolhendo o parecer ministerial, em CONCEDER a ORDEM DE
HABEAS CORPUS irnpetrada por ANSELMO FERREIRA DA
CRUZ FILHO, para trancar a Ação Penal n° 5281389-50.2023.8.09.0148
ern tramitação na 97 Zona Eleitoral de Goiás, corn sede no rnunicipio
de Cachoeira Alta/GO, nos termos do voto divergente cia JjJz-a
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Alessandra Gontijo do Amaral, designada redatora para o acórdão, que
foi acompanhado pela Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães e pelos
Juizes Carlos Augusto Tôrres Nobre e Márcio Antonio de Sousa
Moraes Junior. Vencido o voto do relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, no sentido de denegar a ordern de habeas corpus, que foi
acompanhado pela Desembargadora Amelia Martins de Araüjo.

6. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600022-19.2021.6.09.0097
ORIGEM: CACHOEIRA ALTA - GO
RELATORA: JUIZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
REVISOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
RECORRENTE: ROBERTO CIRINO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALEX DA SILVA MUNIZ - OAB/GO 51220
RECORRIDO: MINISTERIO PIJBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sesso do dia 31/1/2024, a relatora, Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães, inicialmente, apresentou questao concernente a
admissibilidade recursal, consubstanciada no fato de que a peça de
interposiçao do recurso foi protocolada em 26/6/2023 (ID 37613488) e
as razöes foram apresentadas em 30/6/2023 (37613492), e, não
obstante tenham sido apresentadas em mornentos distintos, a peca de
interposiçao e as razöes foram protocoladas tempestivarnente, dentro
do prazo recursal de 10 dias, ainda no juizo a quo, considerando o
recurso criminal eleitoral tempestivo, conforme precedente
jurisprudencial desta Corte. Então, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos, colheu a rnanifestação oral
do Procurador Regional Eleitoral. Por seu turno, o representante da
Procuradoria Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff,
manifestou-se favoravelmente pelo conhecirnento do recurso criminal
eleitoral, em hornenagem ao principio da ampla defesa, e, quanto ao
mérito, pelo seu desprovimento. Na sequência, colheu-se o voto do
revisor, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, que registrou sua
preocupação corn a técnica, pois na seara eleitoral o recurso deve ser
interposto conjuntarnente corn suas razöes, e, no caso em questao, a
apelação foi interposta e, posteriormente, forarn apresentadas suas
razôes, corn fundarnento no artigo 600 do Cócligo de Processo Penal,
rnas dentro do prazo legal, então, não está intempestiva, rnas sob esse
entendimento estariam abrindo oportunidade para possfvel ernenda
das razöes pelo réu, no entanto, se a Corte, eventualmente, decidir pela
superaçâo do tema não teria oposição ern acornpanhar o voto da
relatora, em face do principio do Colegiado. A Juiza Alessandra
Gontijo do Amaral acompanhou o voto da relatora quanto a admissão
recursal. 0 Juiz Carlos Augusto Torres Nobre tarnbérn acornpanhou o
voto da relatora, que foi corroborado pela manifestaçâo ministerial. A
Desernbargadora Amelia Martins de Araüjo declarou que, em
princfpio, tern a rnesrna preocupação do Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, baja vista estarern na seara eleitoral, mas consideran4&füe o
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Ministério PiThlico Eleitoral não se opôs ao conhecirnento do recurso
criminal eleitoral, acompanha o voto da relatora. 0 Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior argumentou que não estavam

discutindo a tempestividade recursal e sim sua regularidade formal,
visto que na seara eleitoral não ha o preparo, assim, entende que não
poderiarn abrir margem para atos sucessivos sob pena de violarem a
estrutura processual vigente, porquanto o Tribunal Superior Eleitoral
e este Regional negararn conhecirnento a recursos criminais em
situaçoes idénticas, então, haveria uma abertura para uma
permissibilidade recursal que a lei e jurisprudência eleitorais não
previrarn, de sorte que votava pelo não conhecirnento do recurso
criminal eleitoral porque não atendeu a regularidade formal, ainda que
a insurgência esteja dentro do prazo, por força do disposto no artigo
266 do Codigo Eleitoral. Em razão da divergência, o Presidente da
Corte ouviu a relatora, que ratificou a fundarnentação de seu voto e
citou julgado desta Corte no sentido de se admitir o recurso porque as
peças foram apresentadas tempestivarnente perante o juizo a quo. 0
Desembargador Itaney Francisco Campos, então, proclarnou a
superação da preliminar. Registre-se que o Tribunal, por maioria,
acolhendo o parecer ministerial oral, decidiu pelo conhecimento do
recurso criminal eleitoral, nos termos do voto da relatora, que foi
acompanhado pelos Juizes Adenir Teixeira Peres Junior, Alessandra
Gontijo do Amaral e Carlos Augusto Torres Nobre, e pela
Desembargador Amelia Martins de Araüjo. Vencido o voto do Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes JUnior que entendeu pela
inadmissibilidade recursal em face de sua irregularidade formal, corn
fulcro no artigo 266 do Código Eleitoral. Quanto ao rnérito, a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhaes proferiu voto no sentido de dar provirnento
ao recurso criminal eleitoral para, por fundamento diverso do exposto
pelo acusado Roberto Cirino dos Santos, absolve -b da irnputação
contida na denüncia. 0 revisor, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior,
inaugurou a divergência ao conhecer do Recurso Criminal Eleitoral
interposto por Roberto Cirino dos Santos para, de offcio, reconhecer a
nulidade da sentença na parte que o condenou como incurso no artigo
349 do Código Eleitoral, e negar-ihe provimento, confirmando a
condenação do recorrente pela prática do crime previsto no artigo 353
do Codigo Eleitoral, corn a rnesma dosirnetria da sentença recorrida
(01 ano e 06 rneses de reclusào e 04 dias-multa de 02 salários minimos),
inclusive a substituição da pena privativa de liberdade "pot duas penas
restritivas de direito consistentes na prestacao pecuniária no valor de
10 (dez) salarios-minirnos (em favor do Conselho da Cornunidade da
Cornarca de Cachoeira Alta) e prestacao de serviços a comunidade
pelo periodo da condenação, além dos dias-multa irnpostos e danos
rnorais coletivos. Nesta oportunidade, o Presidente da Corte ouviu a
relatora, Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que ratificou asrazoe
de seu voto, rnantendo-o na integra A Juiza Alessandra Got jYdo
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Arnaral, o Juiz Carlos Augusto Torres Nobre e a Desembargadora
Amelia Martins de Araüjo acompanharam o voto da relatora. 0
julgarnento foi suspenso corn vista dos autos para o Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior.

7. PRESTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603005-
54.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOJANIA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
REQUERENTE: ELTANE VALERIA SILVA MARIANO (ELEICAO
2022 - DEPUTADA FEDERAL)
ADVOGADOS: ISAC SILVA DE SOUZA - OAB/GO 44651-A
ELAINE GOMES DO NASCIMENTO - OAB/GO 50388
SARA RIOS ANUNCIACAO - OAB/GO 341 12-A
DECISAO: Na sessão do dia 31/1/2024, o julgamento foi adiado pelo
relator.

8. AGRAVO INTERNO NA PRESTAcA0 DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0602773-42.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
AGRAVANTE: RAFAEL PAREJA CAMARGO (ELEICAO 2022 -

DEPUTADO FEDERAL)
ADVOGADO: DANOBIO CARDOSO REMY - OAB/GO 24919-A
MANIFESTAçAo ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo conhecimento e desprovimento do agravo interno.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO,
rnantendo a determinação de recolbimento do valor de R$ 12.600,71
(doze mil e seiscentos reais e setenta e urn centavos) ao Tesouro
Nacional, nos termos do voto da relatora.

9. AGRAVO INTERNO NA PRESTAçAO DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0603279-18.20226.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
AGRAVANTE: SHEILA GOMES VIANA ELEICAO 2022 -

DEPUTADA ESTADUAL)
ADVOGADOS: ELAINE GOMES DO NASCIMENTO - OAB/GO
50388
SARA RIOS ANUNCIACAO - OAB/GO 34112-A
GABRIEL RAMIRES FERREIRA DUARTE - OAB/GO 70



DECISAO: MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo conhecimento e desprovimento do agravo interno.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO interposto por SHEILA
GOMES VIANA, apenas para reduzir o montante a ser restituido ao
Erário para o valor de R$ 4.145,01 (quatro mu, cento e quarenta e cinco
reais e urn centavo), mantendo a aprovação das comas, corn ressalvas,
nos termos do voto da relatora.

10. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600829-68.2023.6.09.0000
ORIGEM: TRINDADE - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
REQUERENTE: JUIZO DA O49 ZONA ELEITORAL DE TRINDADE
GO
INTERESSADO: PAULO SERGIO SOUZA DIAS
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR o PEDIDO de
RENOVAçAO da REQUISIçAO do SERVIDOR PAULO SERGIO
SOUZA DIAS, para atuar na 49 Zona Eleitoral de Goiás, corn sede no
rnunicfpio de Trindade/GO, ate a data de 30/6/2025, corn
fundamento na Resolução TSE n° 23.523/2017 c/c a Resolução TSE
n° 23.720/2023, nos termos do voto do relator.

11. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600009-15.2024.6.09.0000
ORIGEM: GOTANJA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
REQUERENTE: JUIZO DA 146 ZONA ELEITORAL DE GOIANIA
GO
INTERESSADO: DEONAM VARGAS ARAGAO
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOTAS
DECISAO: ACORDAM os Mernbros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acolhendo o parecer da Secretaria de
Gestão de Pessoas, em DEFERIR o PEDIDO de REQUISIAO do
SERVIDOR DEONAM VARGAS ARAGAO, para atuar na 146 Zona
Eleitoral de Goiás, corn sede no rnunicipio de Goiânia/GO, pelo
periodo de 1 (urn) ano, a partir de 11 de marco de 2024, corn fuicro na
Resolução TSE n° 23.523/2017, nos termos do voto do relator.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: registre-se que, em diversos
sessão, Os JuIzes Mernbros cumprimentaram a Desembargadora Amelia Mar



pot sua designação para o Orgão Especial do Tribunal de Justica do Estado de Goiás, e
Sua Excelência agradeceu. Registre-se, ainda, que, no inIcio do julgamento do processo n.
8 da pauta (Agravo Interno na Prestação de Contas Eleitorais n° 0602773-
42.2022.6.09.0000), houve faihas no sistema PJe. Enquanto cram sanadas pela equipe
técnica, o Presidente da Corte aproveitou o intervalo para desejar boas férias e parabenizar
o Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre, que aniversaria no dia 4 de fevereiro, e lembrou que
o Juiz Rodrigo de Melo Brustolin fez aniversário no dia 13 de janeiro e o Juiz Roberto
Neiva Borges no dia 27 de janeiro, oportunidade em que também registrou cumprimentos
a Suas Excelências.

E, encerrados os julgamentos dos processos da pauta do sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Presidente da Corte, ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos, indagou aos JuIzes Membros se tinham alguma matéria administrativa
a tratar. Nesse momento, o Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior parabenizou o
Juiz Carlos Augusto TOrtes Nobre por seu aniversário próximo, e o Juiz Adenir Teixeira
Peres Jñnior também, acrescentando votos de boas férias. Sua Excelência agradeceu a
todos pelos cumprimentos, afirmando que estará de volta das férias em 15 de fevereiro.

Nada mais havendo a tratar, as 19:30 o ExcelentIssimo Senhor
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, Presidente, declarou
enceçrada_a_8a Sessão Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para constar, eu,

J\f.J , Maria Selma Teixeira, Secretária de Sessöes, lavrei a presente Ata,
que sera aprovada em sessão posterior e assinada pelo Excelentissimo Senhor
Desembargador Presidente. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOJAS,
GOIANTA (GO), 31 DEJANEIR,OE 2024.

DESEMBARGADO1 ITANEY FRANCISCO
PRESIDENTE
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